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115ª JUNTA DE SERVIÇO MILITAR

Inscrição é obrigatória para jovens que completam 
18 anos em 2023 

ALISTAMENTO MILITAR TEM DE SER 
FEITO ATÉ 30 DE JUNHO

Até  o dia de 30 de junho de 2023 estarão abertas as inscrições 
para o alistamento militar . Os jovens brasileiros do sexo mascu-
lino que  completam 18 anos em 2023 (nascidos em 2005)  devem 
se inscrever  exclusivamente por meio do site de alistamento mi-
litar, acessando o link : http://www.alistamento.eb.mil.br/. 
Para  a inscrição online, é necessário ter em mãos:  CPF,  Carteira 
de Identidade ou Carteira de Trabalho , Comprovante de Endereço 
com CEP,  Endereço de e-mail e Telefone . Após preencher o for-
mulário, o candidato deve imprimir seu Certifi cado de Alistamento 
Militar para comprovação de sua inscrição junto às Forças Arma-
das. O acesso é feito com o número do CPF e a senha criada no 
momento do cadastro. 
Para quem não tem acesso ao um computador pessoal , a ins-
crição pode ser feita por um telefone celular, instalando o aplica-
tivo de alistamento, disponível para os sistemas iOS e Android.  A 
documentação é a mesma para ambos os casos . Saliente-se que 
jovens nascidos em anos anteriores a 2005 somente poderão se 
alistar de forma presencial . Para isso, é necessário comparecer a 
sede da Junta de Serviço Militar  portando os seguintes documen-
tos : RG , CPF , Certidão de Nascimento,  Comprovante de Endere-
ço , número de celular próprio e  e-mail particular.
Casos especiais:  Há casos  em que o alistamento só pode ser fei-
to presencialmente . Um deles é a de jovens  que forem arrimo 
de família, ou seja, o único responsável pelo sustento da família . 
Nessa situação é necessário  apresentar um requerimento pedindo 
dispensa de incorporação e também apresentar documentos que 
comprovem sua condição . Outra situação  é para os jovens com 
deficiência . De acordo com o Ministério da Defesa,  para solicitar 
a dispensa a "pessoa com defi ciência (PcD) , entregará requeri-
mento solicitando isenção do serviço militar e atestado médico com 
diagnóstico de incapacidade e o respectivo CID, que é a Classifi ca-
ção Internacional de Doenças".  Caso a pessoa não tenha condição 
de comparecer a Junta do Serviço Militar por incapacidade 
absoluta, ele poderá ser representado por tutor ou curador 

mediante procuração lavrada em cartório . A 115ª Junta Militar 
de Pedreira  funciona no prédio do ACESSA PEDREIRA , situa-
do junto ao Terminal Rodoviário, na  Rua Miguel Sarkis, telefone 
3852-3429  - 1º Parque Industrial e  atende de segunda a sexta, 
das 8h às 17h. 

Serviço

Alistamento Militar Obrigatório
Período:  De janeiro a 30 de junho de 2023
Virtualmente pelo link : http://www.alistamento.eb.mil.br/. 
Os casos mencionados como obrigatórios presencialmente, na 
115ª Junta Militar de Pedreira , que funciona no prédio do 
ACESSA PEDREIRA , situado junto ao Terminal Rodoviário, na 
Rua Miguel Sarkis,  telefone nº 3852-3429  - 1º Parque Industrial - 
e atende de  segunda a sexta, das 8h às 17h.

 Pedreira, 1° de fevereiro de 2023 

 FÁTIMA FERRAZ DA SILVA PERES 
 Secretária da 115ª Junta de Serviço Militar 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E ADITIVOS

DIVISÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS

EXTRATO DE ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 55/2022
DO ACRÉSCIMO: Fica aditada 250 horas do Item 5 - Serviço 
de Locação de máquina retroescavadeira [...], cujo valor unitá-
rio é de R$ 187,00. O valor total a ser aditado é de R$ 46.750,00. 
CONTRATADA: S. BOMBONATO - EPP. OBJETO:Prestação 
de serviços com máquinas e caminhões, que serão utilizados 
em diversos serviços a serem definidos pela secretaria munici-
pal de obras e vias públicas e secretaria municipal de serviços 
urbanos. Pregão Eletrônico nº 22/2022. Processo Licitatório 
N°. 25/2022. Data da Assinatura: 01/03/2023.

Pedreira, 15 de março de 2023

RAPHAEL SOARES DE OLIVEIRA
CHEFE DO DEPTO. DE CONTRATOS E ADITIVOS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°. 63/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. CON-
TRATADA: CASA NAIM SALTO. Objeto: Prestação emer-
gencial de serviços de acolhimento Institucional para usuário 
maior de 18 (dezoito) anos com deficiência, do sexo femini-
no, ofertado na modalidade de Residência Inclusiva. Dis-
pensa de Licitação nº. 01/2023 - Processo Administrativo n°. 
2.372/2023. Valor do contrato n°. R$ 72.000,00. Os serviços 
deverão ser executados por um período de 180 (cento oitenta) 
dias, começando a partir da data da emissão da ordem de início 
dos serviços emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, cujo início se dará imediatamente a 
partir da emissão. Data de assinatura: 15/03/2023.

RAPHAEL SOARES DE OLIVEIRA
CHEFE DO DEPTO. DE CONTRATOS E ADITIVOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

05/2023 - PROC. ADM. Nº 3.742/2023

Considerando que se faz necessária a contratação da pessoa ju-
rídica denominada "Janotti de Almeida Ltda ME", prestadora 
do serviço de acolhimento imediato e provisório para adultos de 
ambos os sexos, para pessoas em situação de rua, visando pro-
mover a assistência, saúde e segurança das pessoas que vivem 
em situação de rua no Município de Pedreira/SP.
Considerando o parecer jurídico favorável emitido pela Secre-
taria Municipal de Negócios Jurídicos e assinado pelo Sr. Mar-
celo Rodrigues Teixeira, às fls. 146/152.
Assim, diante das justificativas acima, como dos documentos 
encartados às fls. 02/134 do referido processo administrativo, 
declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a favor 
da pessoa jurídica JANOTTI DE ALMEIDA LTDA ME, para 
a prestação de serviços de acolhimento imediato e provisório 
para adultos de ambos os sexos, para pessoas em situação de 
rua, visando promover a assistência, saúde e segurança das pes-
soas que vivem em situação de rua no Município de Pedreira/
SP.
Prazo da contratação: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Valor da contratação: R$ 360.000,00.
Pedreira (SP), 15 de março de 2023.

FÁBIO VINICIUS POLIDORO
PREFEITO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA 

 CONVOCAÇÃO PARA 2ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 23 DE MARÇO DE 

2023 

Ficam os membros do Conselho Municipal e da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil, convocados para a 2ª reunião or-
dinária que acontecerá no dia 23 de março de 2023 às 16h, na 
Câmara Municipal de Pedreira.

Pauta: 
· Taludes atrás das moradias da Rua Adolfo Graciola e Rua Oli-
via Bagatin de Freitas; 
· LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados;
· Discussão de construção em novas áreas de risco;
· Outros assuntos de interesse do Conselho.

 Pedreira, 14 de março de 2023 

 DR. LICURGO NUNES COSTA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA 

FUNBEPE- FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE 
PEDREIRA

 HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - PROCESSO Nº 
30/2023 

OBJETO : contratação de empresa(s) para fornecimento par-
celado de gêneros alimentícios, destinados ao departamento de 
nutrição desta Fundação.

Em razão do constante dos autos e com base nas Leis Federais 
nos. 8.666/1993 e 10.520/2002, com suas alterações,  HOMO-
LOGO  os atos praticados neste certame a favor das licitantes 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA., SÃO JERÔNIMO 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI e LOGISTICA 
MANTIQUEIRA LTDA., vencedoras dos itens que seguem na 
relação anexa. O valor total homologado é de R$ 95.762,10 
(noventa e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais e dez 
centavos).

Publique-se. 
 Pedreira, 15 de março de 2023 
 SANDRA AP. CHIARINI DE UGO 
 SUPERINTENDENTE DA FUNBEPE 

 SERGIO APARECIDO DE SANTI 
 PRESIDENTE DA FUNBEPE 

Quinta-feira, 16 de março de 2023
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FÁBIO VINICIUS POLIDORO
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIS NIERI
Presidente da Câmara

LEONARDO SELINGARDI
Diretor Interino do SAAE

SÉRGIO APARECIDO DI SANTI
Presidente da FUNBEPE

SIDENEI DEFENDI
Jornalista Responsável 

LEONARDO MOLINA
Editor Responsável

PEDRO HENRIQUE IMBRUNI
Estagiário 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIS NIERI 
Presidente da Câmara 

LEONARDO SELINGARDI 
Diretor Interino do SAAE 

SÉRGIO APARECIDO DI SANTI 
Presidente da FUNBEPE 

SIDENEI DEFENDI 
Jornalista Responsável - MTB nº 14.360 

LEONARDO MOLINA 
Responsável 

PEDRO HENRIQUE IMBRUNITO RABETTI 
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